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Candidaturas - Parcial

 

 

CONSELHO REGIONAL DE MUSEOLOGIA - 2ª REGIÃO

Comissão Eleitoral Regional

 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2025

 

Eleições 2025

Listagem Preliminar

 

Candidaturas HABILITADAS

Nome Nº de Registro Vaga

Jessica Moraes Tavares da Costa 0997-I Conselheiro Efetivo 2025 - 2027
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Rayane Soares Rosário 1041-I Conselheiro Suplente 2025 - 2027

Adilson Portugal Rachid 0577-I Conselheiro Efetivo 2026 - 2028

Ana Martins Panisset 1414-I Conselheiro Efetivo 2026 - 2028

Karlla Kamylla Passos 1252-I Conselheiro Efetivo 2025 - 2027

Nathalie Rodrigues Barcellos 1097-I Conselheiro Efetivo 2026 - 2028

Candidaturas INABILITADAS

Nome Nº de Registro

Pollyanna Lacerda Machado 1100-I

 

Conforme edital: 

6.1. Os(as) candidatos(as) que tiverem suas inscrições indeferidas poderão apresentar recurso
à Comissão Eleitoral Regional (CER) no prazo de até 3 (três) dias após a publicação do
resultado, nos termos do art. 6º, § 6º da Resolução COFEM nº 073/2022.

6.2. A CER terá 3 (três) dias para análise e decisão, devendo divulgar sua deliberação no sítio
eletrônico oficial e comunicá-la aos(às) interessados(as) por e-mail.

6.3. Das decisões da CER caberá recurso ao Plenário do COREM 2R e, em última instância, ao
Plenário do COFEM, conforme art. 12, § 8º da Resolução COFEM nº 073/2022.

 

 

LUCAS CUBA MARTINS

Presidente da Comissão Eleitoral Regional

 

_

LUCAS CUBA MARTINS

Presidente
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1E51-D461-8D9B-D1D3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCAS CUBA MARTINS (CPF 148.XXX.XXX-46) em 13/10/2025 16:54:56 GMT-03:00
Papel: Presidente

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://coremrj.1doc.com.br/verificacao/1E51-D461-8D9B-D1D3
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